
[image: ]




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 14, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

Denomina a Rua Sergio Moacir Larssen.

Art. 1º Fica denominada Rua Sergio Moacir Larssen a rua localizada no trecho entre a Rua Alipio Haas e a Perimetral da RSC-472, no Bairro Ildo Meneghetti.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 13 de setembro de 2023.


Flavio Habitzreiter
Vereador da Bancada do PTB





















EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 14, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023


Este projeto visa a denominar a Rua Sergio Moacir Larssen.

Salienta-se que conforme biografia anexa a este projeto, o Senhor Sergio Moacir Larssen foi empresário e empreendedor três-passense, razão pela qual justifica-se a denominação do logradouro, como forma de reconhecimento ao seu trabalho pela nossa comunidade.

Três Passos, 13 de setembro de 2023.


Flavio Habitzreiter
Vereador da Bancada do PTB
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
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